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IV - as atividades dos parques infantis, desde que limitada a capacidade de atendimento a 35% (trinta e cinco por cento) e cumpridas 
as medidas gerais e específicas constantes do Protocolo Setorial 21, do Anexo II, deste Decreto, ficando condicionada a abertura do 
estabelecimento à inspeção realizada por autoridade sanitária da Secretaria de Saúde; 
V - a prática de atividades esportivas em quadras e ginásios fechados, desde que evitadas aglomerações; 
VI - o desempenho de atividades autorizadas em estabelecimentos que congregam a prestação de serviços voltados à formação e à 
proteção social de jovens e adultos nas áreas da cultura, à arte, à ciência e ao esporte, observadas as medidas sanitárias                      
estabelecidas para cada atividade. 
 
Art. 5º - No período de isolamento social, são vedadas a entrada e a permanência, em unidades hospitalares, públicas ou privadas, de 
pessoas estranhas ao funcionamento do respectivo serviço, as quais não sejam pacientes em busca de atendimento, seus                    
acompanhantes ou profissionais que trabalhem na unidade de saúde. 
Parágrafo único. As atividades de inspeção e fiscalização poderão ser desenvolvidas pelos órgãos competentes em unidades       
hospitalares desde que submetidas às regras sanitárias cabíveis para a proteção da saúde de todos os envolvidos. 
 
Art. 6º - As atividades econômicas e comportamentais já liberadas anteriormente à edição deste Decreto assim permanecerão durante 
a prorrogação do isolamento social, as quais deverão continuar observando todas as condições estabelecidas para a respectiva      
operação, em especial medidas sanitárias gerais e setoriais definidas para o seguro funcionamento da atividade e as constantes neste 
Decreto. 
Parágrafo único. A Secretaria da Saúde, de forma concorrente com os demais órgãos estaduais e municipais competentes, se                
encarregará da fiscalização do cumprimento do disposto no “caput”, deste artigo, competindo-lhe também o monitoramento dos dados 
epidemiológicos, para fins de avaliação e permanente acompanhamento das medidas estabelecidas para abertura responsável das 
atividades econômicas e comportamentais.  
 
Art. 7° - Todas as atividades e serviços liberados durante o isolamento social, inclusive os prestados por órgãos e entidades públicas, 
adotarão meios remotos de trabalho sempre que viáveis técnica e operacionalmente. 
 
Art. 8º - Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, deverão zelar pela obediência a todas medidas 
sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva atividade.  
§ 1º - Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, será o estabelecimento autuado pelo agente de fiscalização e 
advertido da irregularidade cometida, a fim de que não mais se repita. 
§ 2º - Se, após a autuação prevista no § 1º, deste artigo, o estabelecimento torna a infringir as regras sanitárias, será novamente    
autuado, ficando, de imediato, suspensas as suas atividades por 7(sete) dias. 
§ 3º - Suspensas nos termos do § 2º, deste artigo, o retorno das atividades condiciona-se à avaliação favorável de inspeção quanto ao 
atendimento das medidas sanitárias, devendo o responsável pelo estabelecimento comprometer-se, por termo subscrito, a não mais 
incorrer na infração cometida, sob pena de novas suspensões de atividades.   
§ 4º - Os autos de infração e as medidas estabelecidas na forma deste artigo poderão ser questionadas pelo interessado diretamente 
junto ao órgão ao qual pertence o agente de fiscalização, ocasião em que poderá o correspondente ato ser revisto, se constatada 
irregularidade.  
 
Art. 9° - Aplica-se, no que couber, as disposições do Decreto Estadual nº 33.751, de 26 de setembro de 2020. 
 
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 27 de setembro de 2020. 
 

Roberto Claudio Rodrigues Bezerra 
PREFEITO DE FORTALEZA 

 
Philipe Theophilo Nottingham 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

José Leite Jucá Filho 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 14.802, DE 27 DE SETEMBRO DE 2020.  

 
TABELA I 

FASE 4 DO PROCESSO DE ABERTURA RESPONSÁVEL DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS NO ESTADO 
 

EDUCAÇÃO Limite de  
capacidade máx. Detalhamento 

Educação de Jovens e Adultos (EJA) 35% 
até 35% da capacidade de atendimento do respectivo nível de 
ensino liberado, desde que respeitados os protocolos geral e     
setorial 18. 

9º ano Ensino Fundamental 35% 
até 35% da capacidade de atendimento do respectivo nível de 
ensino liberados, desde que respeitados os protocolos geral e 
setorial 18. 

3ª série do Ensino Médio (inclusive a             
integrada com ensino profissional) 35% 

até 35% da capacidade de atendimento do respectivo nível de 
ensino liberado, desde que respeitados os protocolos geral e    
setorial 18. 

1º ano e 2º ano Ensino Fundamental 35% 
até 35% da capacidade de atendimento do respectivo nível de 
ensino liberado, desde que respeitados os protocolos geral e    
setorial 18. 
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Educação Infantil, redes pública e privada 50% 
até 50% da capacidade de atendimento do respectivo nível de 
ensino liberado, desde que respeitados os protocolos geral e    
setorial 18. 

OBS: capacidade do 9º ano do fundamental e da 3ª série do médio podem ocorrer cumulativamente, caso sejam no mesmo 
estabelecimento. 

Atividades Limite de 
 capacidade Detalhamento 

Atividades extracurriculares (idiomas,       
músicas, informática, etc.) 100% sem contato físico; até 100% da capacidade, desde que respeite 

os protocolos geral e específicos  
Aulas práticas e estágios do Ensino               
Superior 100% para concludentes e não-concludentes, até 100% da capacidade, 

desde que respeite os protocolos geral e específicos 
Apoio à educação (transporte escolar,  
testes vocacionais, avaliações educa-
cionais) 

100% 
até 100% da capacidade, desde que respeite os protocolos geral 
e específicos. 
OBS: Cantinas permanecem fechadas. 

Bibliotecas e arquivos 35% Até 35% desde que respeite os protocolos geral e específicos 
Aulas teóricas e práticas de cursos de     
formação de condutores e pilotagem 35% até 35%, desde que respeite os protocolos geral e específicos 

Jogos do Campeonato Cearense de Futsal 
e atividades coletivas esportivas ao ar livre  100% 

Mediante protocolo específico semelhante ao Protocolo Setorial 
16 – Jogos do Campeonato Cearense de Futebol, sem público, 
com ampla testagem nas equipes 

Museus, prédios históricos atrações                
similares, cinemas e teatros 35% até 35%, desde que respeite os protocolos geral e específicos 

Eventos 100 pessoas 
Eventos em igrejas, hotéis, buffets, clubes e casas de eventos, 
em espaço privativo, para até 100 convidados sem entretenimen-
to, até 23h, ocupação limitada a 1 pessoa a cada 12 m2. 

Alimentação fora do lar 100% 

Restaurantes, lanchonetes, buffets, cantinas e afins com                  
atendimento presencial com 50% da capacidade e funcionamen-
to de 6h até 23h. Bares fechados. Barracas de praia com                   
funcionamento de 9h às 23h. 

Assistência social 100% Completa a cadeia 

Atividades religiosas 100% Cerimônias religiosas seguindo protocolo, ocupação de 100% da 
capacidade e 1 pessoa por cada 7m2. 

Comércio de produtos não essenciais 100% Completa a cadeia 

Educação e C&T 100% Agente de propriedade industrial e Pesquisa e desenvolvimento 
experimental em ciências sociais e humanas.  

Esporte, cultura e lazer 100% Produção artística e cultural sem público. Eventos permanecem 
vedados. 

Indústria e serviços de apoio 100%  Serviços educacionais para formação de condutores 
Logística e transporte 100% Completa a cadeia 

Turismo e eventos 100% Serviços turísticos em geral, exceto eventos, espetáculos e     
transporte aquaviário para passeios turísticos 

 
TABELA II 

FASE 3 DO PROCESSO DE ABERTURA RESPONSÁVEL DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS NO ESTADO 
 

Cadeias Trabalho presencial Detalhamento 
TÊXTEIS E ROUPAS 100% Completa Cadeia Inclusive shoppings 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EDITORAÇÃO 100% Completa a cadeia fases anteriores 
INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE APOIO 100% Completa a cadeia sem aglomeração 
ARTIGOS DO LAR 100% Completa a cadeia fases anteriores 
CADEIA AGROPECUÁRIA 100% Completa a cadeia fases anteriores 
CADEIA MOVELEIRA 100% Completa a cadeia fases anteriores 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 100% Completa a cadeia fases anteriores 
LOGÍSTICA E TRANSPORTE 100% Completa a cadeia comércio e reparação de bicicletas 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E               
LIMPEZA 

100% Completa a cadeia fases anteriores 

CADEIA AUTOMOTIVA  100% Completa a cadeia fases anteriores 

COMÉRCIO DE OUTROS PRODUTOS 100% 
Completa cadeia de saneantes, livrarias, brechós,  
papelarias e caixões 

ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR 50% Restaurantes, lanchonetes e similares. 

ATIVIDADES RELIGIOSAS 50% 
Celebrações religiosas com limitação de 50% da             
capacidade. 

 
TABELA III 

FASE 2 DO PROCESSO DE ABERTURA RESPONSÁVEL DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS NO ESTADO 
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Cadeias Trabalho presencial Detalhamento 
INDÚSTRIA QUÍMICA E CORRELATOS 100% 

Cadeias já liberadas agora com funcionamento pleno 

ARTIGOS DE COUROS E CALÇADOS 100% 
CADEIA METALMECÂNICA E AFINS 100% 
SANEAMENTO E RECICLAGEM 100% 
CADEIA ENERGIA ELÉTRICA 100% 
CADEIA DA CONSTRUÇÃO 100% 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E              
EDITORAÇÃO 40% Agências de publicidade, marketing, edição e design 

INDÚSTRIAS E SERVIÇOS DE APOIO 40% Organizações associativas, contabilidade, direito, e 
serviços de apoio administrativo. 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 40% Consultoria em TIC, software house, assistência           
técnica. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 40% Defesa de direitos sociais, e serviços de assistência 
social sem alojamento 

ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR 40% Restaurantes na forma do Protocolo Setorial 6, item 
1.1. 

ATIVIDADES RELIGIOSAS 20% Celebrações religiosas com 20% da capacidade. 
 

TABELA IV 
FASE 1 DO PROCESSO DE ABERTURA RESPONSÁVEL DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS NO ESTADO 

 
Cadeias Trabalho presencial Detalhamento 

INDÚSTRIA QUÍMICA E CORRELATOS 40% Indústria de químicos inorgânicos, plástico, borracha, solventes, 
celulose e papel 

ARTIGOS DE COUROS E CALÇADOS 40% Indústria e Comércio 

CADEIA METALMECÂNICA E AFINS 40% Fabricação de ferramentas, máquinas, tubos de aço, usinagem, 
tornearia e solda e comércio atacadista 

SANEAMENTO E RECICLAGEM 40% Recuperação de materiais 

CADEIA ENERGIA ELÉTRICA 40% Construção para barragens e estações de energia elétrica,       
geradores. 

CADEIA DA CONSTRUÇÃO 40% até 100 operários obra, escritório e cadeia produtiva com 40% 
TÊXTEIS E ROUPAS 40% Indústria e comércio 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E          
EDITORAÇÃO 40% Comércio de livros e revistas 

INDÚSTRIAS E SERVIÇOS DE APOIO 40% 
Comércio de artigos de escritório, armas e serviços de                     
manutenção. Contabilidade, auditoria e direito (máximo de 03 
trabalhadores por escritório). 

ARTIGOS DO LAR 40% Indústria e comércio 
CADEIA AGROPECUÁRIA 40% Comercialização de flores e plantas, couros 
CADEIA MOVELEIRA 40% Indústria e comércio 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 40% Indústria e comércio 
LOGÍSTICA E TRANSPORTE 40% Comércio de bicicletas 
CADEIA AUTOMOTIVA 40% Indústria, comércio e serviços 

COMÉRCIO DE OUTROS PRODUTOS 40% Comércio de saneantes, livraria, brechós, papelarias, doces e 
caixões 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA 40% Comércio de higiene e cosméticos 

ESPORTE, CULTURA E LAZER 40% Fabricação e comércio de aparelhos esportivos, instrumentos e 
brinquedos 

 
TABELA V 

FASE DE TRANSIÇÃO DO PROCESSO DE ABERTURA RESPONSÁVEL DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E                            
COMPORTAMENTAIS NO ESTADO 

 
Cadeias Trabalho presencial Detalhamento 

INDÚSTRIA QUÍMICA E CORRELATOS 30% Indústria de químicos inorgânicos, plástico, borracha, 
solventes, celulose e papel 

ARTIGOS DE COUROS E CALÇADOS 20% Fabricação de calçados e produtos de couro 

INDÚSTRIA METALMECÂNICA E AFINS 30% Fabricação de ferramentas, máquinas, tubos de aço, 
usinagem, tornearia e solda 

SANEAMENTO E RECICLAGEM 30% Recuperação de materiais 

ENERGIA 20% Construção para barragens e estações de energia     
elétrica, geradores. 

CADEIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 30% Construção de edifícios até 100 operários por obra, 
cadeia produtiva com 30% 

TÊXTEIS E ROUPAS 20% Indústria têxtil, confecções e de redes 

COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E EDITORAÇÃO 30% Impressão de livros, material publicitário, e serviços de 
acabamento gráfico 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 27 DE SETEMBRO DE 2020 DOMINGO - PÁGINA 7 
 
INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE APOIO 30% Indústria de artigos de escritório e manutenção                 

industrial. Cabeleireiros, manicures e barbearias. 
ARTIGOS DO LAR 30% Fabricação de eletrodomésticos e artigos domésticos 
AGROPECUÁRIA 30% Obras de irrigação 
MÓVEIS E MADEIRA 20% Fabricação de móveis e produtos de madeira 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 30% Fabricação de equipamentos de informática 

LOGÍSTICA E TRANSPORTE 30%  Metrofor, transporte rodoviário intermunicipal na RMF  
e manutenção de bicicletas 

AUTOMOTIVA  20% Indústria de veículos, de transporte e peças 

CADEIA DA SAÚDE 100%  Comércio médico e ortopédico, óticas, podologia e 
terapia ocupacional 

ESPORTE -  Treinos de atletas dos clubes de futebol participantes 
da final do Campeonato Cearense 

 
ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO 14.802, DE 27 DE SETEMBRO DE 2020. 

PROTOCOLO GERAL 
 

1. NORMAS GERAIS 
1.1. Observar as normas específicas para o combate da COVID-19 editadas pelo Ministério da Saúde, Secretarias Estadual e              
Municipal de Saúde. 
1.2. Adotar as “Orientações Gerais aos Trabalhadores e Empregadores em Razão da Pandemia da COVID-19”, publicada pela       
Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia. 
1.3. Notificar as autoridades competentes em caso de funcionário e terceirizado afastado do trabalho com sintomas relacionados à 
COVID-19, por meio do portal (https://coronavirus.ceara.gov.br/). 
1.4. Evitar reuniões presenciais e dar preferência a videoconferências. 
1.5. Implementar medidas para evitar aglomerações de funcionários, terceirizados usuários, consumidores. 
1.6. Verificar o cumprimento dos protocolos junto aos fornecedores e terceirizados quando estes estiverem presentes no local da     
empresa. 
1.7. Elaborar, divulgar e armazenar a documentação de todas as rotinas e planos internos das empresas relacionados ao combate à 
COVID-19. 
1.8. Orientar os funcionários que devem evitar excessos ao falar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos durante suas atividades laborais. 
1.9. Implementar campanhas de conscientização e cartilhas de capacitação dos trabalhadores sobre higiene pessoal, medidas de 
prevenção da contaminação, direitos e deveres dos trabalhadores e estender o conhecimento aos seus familiares em suas                     
respectivas residências. 
1.10. Caso a natureza de sua atividade se enquadre, conforme indicação no site www.ceara.gov.br/pesquisa-cnae, em algum                
Protocolo Setorial, a empresa deverá cumpri-lo adicionalmente, sem prejuízo das suas obrigações estabelecidas pelo Protocolo Geral. 
1.11. Elaborar Protocolo Institucional de forma a estabelecer medidas de segurança aos seus colaboradores, clientes e fornecedores, 
que materializem as medidas estabelecidas nos Protocolos Geral e Setorial para as condições específicas da empresa. Micro e      
Pequena Empresas estão desobrigadas da elaboração do Protocolo Institucional e devem assinar Termo de Compromisso de                    
cumprimento dos Protocolos Geral e Setorial que lhe diz respeito. 
1.12. Realizar treinamentos de funcionários prioritariamente por meio de EAD ou respeitando a distância mínima recomendada. 
1.13. Eleger uma pessoa que ficará responsável por supervisionar as novas práticas a cada semana, em sistema de rodízio. 
 
2. TRANSPORTE E TURNOS 
2.1. Para as empresas com funcionários que se utilizem do transporte público, cumprir com horário de abertura e encerramento de 
atividades em acordo com o plano de escalonamento de horários vigente, emitido pela autoridade de mobilidade urbana do município 
correspondente, com o intuito de minimizar picos de aglomerações no transporte público. 
2.2. Orientar todos os colaboradores quanto às recomendações de prevenção no transporte residência-trabalho-residência. 
2.3. Em caso de transporte fornecido pela empresa, deverá ser mantida a ventilação natural dentro dos veículos através da abertura 
de todas as janelas. Quando for necessária a utilização do sistema de ar-condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar, desinfetar 
regularmente os assentos e demais superfícies do interior do veículo que são mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores           
(solução com hipoclorito de sódio 2%, preparados alcoólicos e/ou outros sanitizante). 
2.4. Implementar rotina de home office para equipe administrativa ou aquela cujas atribuições não exijam atividades presenciais. Para 
estes casos a empresa deverá garantir o provimento adequado referente à estrutura de trabalho para o colaborador. 
 
3. EPI’S 
3.1. Tornar obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) a todos os funcionários e terceirizados, pertinentes à 
natureza de suas atividades, para prevenção à disseminação da COVID-19. 
3.2. Vedar o acesso a qualquer pessoa, funcionário, terceirizado, gestor, proprietário ou visitante, que não esteja com o uso devido de 
EPI’s em conformidade com seus protocolos geral, setorial e institucional. 
3.3. Implementar plano de suprimento, estoque, uso e descarte de EPI’s e materiais de higienização com fácil acesso a todos os seus 
funcionários, terceirizados, visitantes, clientes e usuários, visando planejar a possível escassez de suprimentos. 
3.4. Garantir a disponibilização a todos os colaboradores EPI’s na qualidade e quantidade para uso e proteção durante todo o período 
do turno de trabalho e durante seu trânsito residência-trabalho-residência. 
3.5. O descarte de EPI’s deverá ocorrer em sacos plásticos adequada, dispostos em área para depósito apropriada. Os funcionários 
dos serviços de limpezas deverão ser treinados quanto ao cuidado com o manuseio dos EPIs usados por se tratarem de materiais 
contaminantes. O recolhimento e a destinação de tais resíduos deverão ser realizados por empresa especializada. 
3.6. Os EPIs não devem ser compartilhados. É vedado o compartilhamento de itens de uso pessoal entre os colegas de trabalho, 
como fones, aparelhos de telefone e outros, fornecendo esses materiais para cada trabalhador quando pertinente. 
3.7. É obrigatório a troca imediata dos EPIs que apresentarem qualquer dano, reforçando aos colaboradores sobre evitar tocar os 
olhos, nariz e boca. 
3.8. Realizar a higienização diária de EPI’s não descartáveis. 


